
                                                                                                               
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE MAIO DE 2014.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio do ano de 2014, às 10:00h, na sede 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - 
ARCE, presentes os Conselheiros Fábio Robson Timbó Silveira; Guaracy Diniz 
de  Aguiar  e  Adriano  Campos  Costa;  e  as  Assessoras  do  Conselho  Diretor 
Andrea Guimarães Cerqueira dos Santos e Jarlene Fernandes Costa Garofalo, 
que atuou como Secretária.  

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PCEE/CEE/0025/2014: Interessada:  Eólica  Faísa  III  -  Geração  e 
Comercialização de Energia Ltda;  Assunto: Recurso Administrativo -  Auto de 
Infração  AI  nº  0003/2014  ARCE-SFG;  Relator:  Guaracy  Diniz  de  Aguiar; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, 
nos termos do voto do Relator.

PCEE/CEE/0023/2014: Interessada:  Eólica  Faísa  I  -  Geração  e 
Comercialização de Energia Ltda;  Assunto: Recurso Administrativo -  Auto de 
Infração  AI  nº  0001/2014  ARCE-SFG;  Relator:  Guaracy  Diniz  de  Aguiar; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, 
nos termos do voto do Relator.

PCEE/CEE/0027/2014: Interessada:  Eólica  Faísa  III  Geração  e 
Comercialização de Energia Ltda;  Assunto: Recurso Administrativo -  Auto de 
Infração AI nº 0005/2014 ARCE-SFG; Relator: Adriano Campos Costa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  o  Auto  de  Infração,  nos 
termos do voto do Relator.

PCSB/CET/0001/2014: Interessada: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
-  CAGECE;  Assunto:  Reposicionamento  Tarifário  2014;  Relator:  Conselheiro 
Fábio Robson Timbó Silveira; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu 
aprovar  o Reposicionamento Tarifário  Provisório  da  tarifa  média  dos 
serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário da 
Companhia de Água e Esgoto do Ceará, e  editar  a  Resolução ARCE nº 
184/2014, nos termos do voto do relator.    

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

PADM/CTR/00014/2014:  Interessada: Viação Princesa dos Inhamus Ltda; 
Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração  nº  43732;  Área  de 
Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho,  por unanimidade, acolheu 
os  pareceres  PR/CTR/0034/2014  e  PR/PRJ/0110/2014  e  decidiu 
manter o Auto de Infração. 

PADM/CTR/0178/2013:  Interessada: São Benedito Autovia Ltda; Assunto: 
Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração  nº  45175;  Área  de  Interesse: 
Administrativa;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os 
pareceres PR/CTR/0212/2013 e PR/PRJ/0210/2014 e decidiu manter 
o Auto de Infração. 



PADM/CTR/0179/2013:  Interessada: São Benedito Autovia Ltda; Assunto: 
Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração  nº  41043;  Área  de  Interesse: 
Administrativa;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os 
pareceres PR/CTR/0211/2014 e PR/PRJ/0211/2014 e decidiu manter 
o Auto de Infração. 

PADM/CSB/0029/2014: Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  –  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -   Auto  de  Infração 
AI/csb/0003/201 – SAA Distrito de Capuã; Relator: Adriano Campos Costa; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter o Auto de Infração, 
nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0111/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0013/2013 – Município de Mombaça; Relator: Guaracy Diniz de Aguiar; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter  Auto de Infração, 
nos termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0127/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0023/2013 – Município de Irauçuba; Relator: Guaracy Diniz de Aguiar; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a  decisão,  nos 
termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0145/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/032/2013  –  Município  de  Tianguá-Ce;  Relator:  Guaracy  Diniz  de 
Aguiar; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a decisão, 
nos termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0164/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/041/2013 – Município de Potengi; Relator: Guaracy Diniz de Aguiar; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a  decisão,  nos 
termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0171/2013:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do 
Ceará  -  CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração 
AI/CSB/0044/2013 – Município de Palhano; Relator: Guaracy Diniz de Aguiar; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  manter  a  decisão,  nos 
termos do voto do Relator. 

OUTROS ASSUNTOS: O Conselho Diretor da ARCE, no uso de suas atribuições 
legais,  resolveu  aprovar  o  requerimento  contido  na  CI/GAF/073/2014, 
elaborada pela Comissão Central de Avaliação, e decidiu compor a Comissão 
para  revisar  a  Resolução  ARCE   nº  136/2010,  formada  pelos  seguintes 
membros:  Marcos  André  Araújo  Santiago  –  GAF;  José  Dickson  Araújo  de 
Oliveira – CEE; Felipe Mota Campos – CET; Livia Maria Montenegro Menescal – 
GAF; Andréa Guimarães Cerqueira dos Santos – AGB; Allison José Maia Mello – 
PRJ.

Término: 12:00h


